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de eletrodomésticos, aparelhos de ar-condicionado e cortinas de ar, 

por meio do Processo Licitatório nº 181/2023, na modalidade Pregão 

Presencial nº 092/2023, formalizado pelo Contrato Administrativo nº 

98/2024, firmado entre o Município de Tupaciguara/MG e a referida 

empresa; 

 

CONSIDERANDO que, conforme pactuado, foi entregue pelo 

fornecedor um aparelho de ar-condicionado, o qual se encontra em 

pleno funcionamento nas dependências da Secretaria Municipal de 

Trânsito e Transporte, conforme Ofício nº 23/2026; 

CONSIDERANDO que o contrato se encontra vencido, havendo 

necessidade de análise quanto à eventual substituição da fonte de 

recurso, com posterior cancelamento do empenho e emissão de novo 

empenho para viabilizar o pagamento; 

CONSIDERANDO que os fatos acima narrados demandam apuração 

detalhada, sendo que o presente Processo Administrativo tem por 

objetivo analisar todas as circunstâncias relatadas; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública se rege pelos 

princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, incumbindo ao gestor público apurar os fatos 

de que tenha conhecimento no exercício de suas funções, visando à 

adequada solução administrativa; 

  

RESOLVE: 
  

Art.1º Fica determinada a abertura do Processo Administrativo para a 

apuração dos fatos narrados no Município de Tupaciguara. 

Art.2º Designar os seguintes servidores públicos municipais para 

compor a Comissão responsável pela condução do Processo 

Administrativo, sendo a presidência atribuída à primeira nomeada: 

I- FLÁVIA ROSA TIBÚRCIO; 

II- ERCI COUTO PIMENTEL; 

III- MARIA ABADIA DE JESUS. 
Parágrafo único. A presidente da Comissão designará, dentre os 

membros, aquele que exercerá as funções de secretário. 

Art.3° A Comissão terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, para 

conclusão de seus trabalhos, podendo ser prorrogado justificadamente, 

por mais 30 (trinta) dias. 

Art.4° Sempre que necessário, ficam os membros da Comissão de 

Processo Administrativo dispensados do exercício de suas funções 

normais, durante o curso das diligências. 

Art.5° Fica autorizada à Comissão de Processo Administrativo, a 

proceder todos os atos, diligências e depoimentos necessários ao 

esclarecimento dos fatos. 

Art.6° A Procuradoria Geral da Prefeitura Municipal prestará, quando 

necessário, assistência aos membros da Comissão. 

Art.7º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Tupaciguara/MG, 10 de abril de 2026 
  

FRANCISCO LOURENÇO BORGES NETO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Teófilo Pinto Ribeiro Neto 

Código Identificador:2F201B75 

 
PROCURADORES DO MUNICÍPIO DE TUPACIGUARA 

PORTARIA Nº 51/2026 

 

PORTARIA Nº 51/2026 
  

―DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO PARA 

RESPONDER PELA COORDENADORIA 

MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – COMDEC DO 

MUNICÍPIO DE TUPACIGUARA - MG‖ 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUPACIGUARA, MINAS 

GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o art. 98, inciso VI, da 

Lei Orgânica Municipal, e demais disposições constitucionais e 

regulamentares; 

  

CONSIDERANDO o conteúdo da Lei nº 182 de 14 de abril de 2010, 

que regulamenta a Coordenadoria Municipal da Defesa Civil; 

  

RESOLVE: 
  

Art.1º Fica designado ao Sr. WAGNER LEANDRO BORGES 

JÚNIOR, brasileiro, capaz, casado, portador do RG MG – 16813625, 

inscrito no CPF n° 101.672.806-94, servidor público municipal, todas 

as atribuições conferidas ao Coordenador Municipal de Defesa Civil – 

COMDEC. 

Parágrafo único. Compete ao mesmo coordenar e executar as ações 

de defesa civil, priorizando o apoio às ações preventivas e às 

relacionadas com a Minimização de Desastres Municipais. 

  

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Tupaciguara/MG, 10 de abril de 2026 
  

FRANCISCO LOURENÇO BORGES NETO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Teófilo Pinto Ribeiro Neto 

Código Identificador:13DB1F2C 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE UNIÃO DE MINAS 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO RP Nº 

18/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2026 

 

MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS - PREGÃO ELETRONICO RP 

Nº 18/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2026 – MENOR 

PREÇO POR ITEM. O Município de União de Minas-MG, através 

da Pregoeira Oficial, vem tornar público a abertura do certame para 

REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ESCAVAÇÃO, COMPREENDENDO A LIMPEZA DE 

TERRENOS, REMOÇÃO DE TRONCOS E RAÍZES, BEM 

COMO O PREPARO DE ÁREAS PARA IMPLANTAÇÃO DE 

PONTES E OUTRAS INTERVENÇÕES DE 

INFRAESTRUTURA, INCLUINDO MOVIMENTAÇÃO DE 

TERRA, NIVELAMENTO E REGULARIZAÇÃO DE 

SUPERFÍCIES. INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 

COMERCIAIS EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DE SISTEMA 

ELETRÔNICO: 13/04/2026 DAS 08:00 HRS. LIMITE DO 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 30/04/2026 

AS 07:59 HRS. ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO: 30/04/2026 AS 08:00 HRS (OITO HORAS). 

Informações: Av. Cinco, nº 1.137, Centro, CEP 38288-000, União de 

Minas/MG, Tel.: (0**34) 3456-1900 Ramal 1904. União de 

Minas/MG, 10 de abril de 2026.  

  

REGINA MARIA SOARES FERREIRA – 
Pregoeira/Agente de Contratação. 

Publicado por: 
Dinovan Queiroz de Almeida 

Código Identificador:0526BC87 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE URUCUIA 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 096/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

068/2025 ADESÃO Nº 012/2025. 

 

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Processo Administrativo n.º: 

068/2025, Adesão nº 012/2025, Contrato n° 096/2025. Partes: 

MUNICÍPIO DE URUCUIA / PROJEMINAS COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA. Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – DA 

VIGÊNCIA: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto a 


